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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 7912023

OBJETO: Sistema de Registro de preços para locação, montagem e

desmontagem de toldos, praticável (palco), Grid, Sonorização, iluminação
e bombeiros civis, para realização de eventos deste município, pelo
período de í2 meses, @nforme especificações mínimas, quantitativos e
demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

Aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2023, O MUNICIPIO DE
PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACATUBA, pêssoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o
no 13.112.2221000148, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No,
Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato reprêsentado pela Prefeita
MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, denominado ORGAO
GERENCIADOR, e a empresa MARESIA EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nr. 41.760.51710001-66, com sede na Rua C, S/N , Baino centro,
Japaratuba/SE, CEP:49960400, neste ato, representada pelo Sr. VALDISNEY
SANTOS, (brasileiro), (solteiro) (empresário), portador da Cédula de identidade
RG 2.282.903-2 SSP/SE SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o no 070.342.135-26,
residente e domiciliado na Rua C, S/N , Bairro centro, Japaratuba/SE,
CEP:49960-000, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho
de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21

de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica
do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do aíigo 38
da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DOOBJETO

A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para locação,
montagem e desmontagem de toldos, praticável (palco), Grid, Sonorização,
iluminação e bombeiros civis, para realizaçáo de eventos deste município,
pelo período de Í2 meses, de acordo com as especiÍicações constantes do
Edital de Pregão Eletrônico n". 039/2023 e seus anexos, e propostas de preços

apresentadas, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente

instrumento para todos os fins de direito.

IJDO REGIME DE EXECUCÂO
O objeto será fomecido mediante a Íorma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preçounitário, nos termos da Lei n' 8.666/93.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

02oo pREco E pAs coNprcÔEs oE PAGAMENTO
Os Produtos serão Íomecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I

desta Ata.
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das
notas fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Registro de Preços. As referidas
notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura,
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem
de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e
Estadual, Receita Federal do Brasil (PGFN) e FGTS.
Na hipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com a
validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução n" 300/2016ffCE/SE.
Nenhum pagamento será efefuado à Fornecedor enquanto houver pendência de
liquidação deobrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para alualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC/IBGE.
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

.02.'r Do PREçO

02.01.01 Os preços registrados são RS 199.450,00 (Cento ê noventa e nove
mil e quatrocentos reais), conforme Anexo l.

q3DO REAJUSTE DE PRECOS
Não haverá reajuste de preços durante a vigência da Ata;

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticadosou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negocia@es junto
aos fomecedores, observadas as disposições contidas naalínea "d" do inciso ll
do caput do art. 65 da Lei 8.666/93;
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do
que os vigentes.

04pAvrGÊNclA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados da data de sua publicação no Quadro de Avisos na Sede do município.

05pA ENTREGA E RECEBTMENTO pO OBJETO
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ESTADO OE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

A Locação dos Equipamentos, objeto desta licitação, deverá seÍ realizada de
forma parcelada, mediante solicitação da Prefeitura Municipal e nas quantidades
e locais indicados pela mesma, no prazo a ser definido quando da locação.

oopA porAcÃo oRcAirENTÁRA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação
conerão à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento
Programa de 202312024 desta Secretaria com dotação suÍiciente, obedecendo
à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo
exercÍcio.

ozpA RESPoNSABTLTDADE pAS PARTES
A Prefêitura, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
L I NotiÍicar o fornecedor registrado quanto à requisição do material
mediante o envio da nota deempenho, a ser repassada via e-mail;
i Permitir ao pessoal do fomecedor o acesso ao local da entrega do objeto,
desde que observadas asnormas de segurança;
i I Notificar o fomecedor de qualquer inegularidade encontrada no fomecimento
do material;
.I Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas
nesta Ata;
.I Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os
preços registradospermanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) fornecedor(es), durante a vigência desta Ata, compromête(m)-se a:
al Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as
exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento da
licitaçáo que deu origem à presente Ata, sob pena de sua rescisão e aplicação
das penalidades ora previstas;
- Fomecer o material conforme especificação, marca e preço registrados e na
forma prevista;

r Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Prefeitura;
I Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes

do fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, Íomecer à Prefeitura comprovante de quitação com os órgãos
competentes;
i I Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas porela cometidas durante o fomecimento;
l l Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a
terceiros decorrentes de suaculpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Prefeitura;
! Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorizaçãoque se façam necessários à execução do fornecimento;
:l Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a
Prefeitura, sem prévia ê expressa anuência. 1À
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ESTADO DE SERGIPE

MUNIC|PIO DE PACATUBA
I Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da
Prefeitura.
r Os produtos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de
fabricação não inferior a 1/3 (um terço), de sua valldade original, contados da
solicitação, e prazo de validade de acordo com o

fabricante do produto, havendo o compromisso expresso da Ata de registro de
preços de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo
contratual.

0gpAApEsÃo
Durante sua vigência, esta Ata de Registro de Preços, não poderá serutilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública municipal que não
tenha participadodo certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador,
firmando-se o Termo de Anuência, conforme Anexo lX do Edital, parte integrante
deste instrumento.

0g pAs PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado na execu@o do Fomecimento, pela inexecuçáo total
ou parcial do objetopactuado, coníorme o c€rso, o Prefeitura poderá aplicar à
Fomecedor as seguintes sanções, previstasno art. 87 da Lei n'8.666/93,
garantida a prévia defesa, sem prejuÍzo de perda da garantia prestada: l-
advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1oo/o

(dez por cento) sobre o valor do Fomecimento, em deconência de atraso
injustiÍicado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fomecimento, no caso
de inexecução totalou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administraçãoda Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

l!pA RESCTSÃO
A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes
da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da
Prefeitura, nos c€lsos enumerados nos incisos la Xll e XVll do Art. 78 da Lei n'
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa do Fomecedor, será
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmo diplomalegal.

11DO GERENCTAMENTO. ACOMPANHAMENTO E DA F|SCALIZÂCÃO
O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será pelo servido(a) Seráo
designados os servidores municipais, lotados na PreÍeitura Municipal de
Pacatuba, Getma de Honorato de Souza como Gestora desta Ata, e como
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Fiscal da Ata Rodrigo de Araújo Santos de acordo com o caput do Art 67, da
lei 8.666/93 que deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em rêgistro próprio, todas as oconências verificadas
a quem caberá o recebimento do objeto e o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) corrêspondente(s) ao fornecimento conforme as especificações
contidas no Anexol deste Edital

l2Dg.EQBg
. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de

Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de
PACATUBA, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em

3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão
permanente de Licitação deste MunicÍpio.

PACATUBA/SE, 1 7 de novembro de 2023.

MUNICIPIO DE PACATUBA
Órgão Gerenciador

MANUELLA ALMEIDA MART]NS SOUZA
Prefeita Municipal

,#À{*x*"=;ss{lt^
VALDISNEY SANTOS

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
1-)ltl'v^t í-ptvtutp. 6nrta NU$
Ndn o
CP coblo5 1:
2-
N

CP
êla
.t.o 6J6Bgo1§

tr

h**-



171'11t2023.10 51 LlClÍANEÍ - Ala de Registro de Preço

MUNICíPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'79
PREGÃO ELETRONICO N' 39/2023

PROCESSO LICITATORIO 39

No dia 17 dê Novembro de 2023 oo(â) I{UillClPlO DE PACÀTtlBÂ,/sE. inscdto(a)no CNPJ 13.112.22210001-48, com sêdsàPC NoSSASENHoRADE LOURDES
n" S/N CEP 4997G000 - Pacaluba-SE neste ato legalmenle represêntedo poÍ HAIIUÊLLA AL EIOA XARTI S SOUZA, poítador do CPF n' 0o7a273a5o?,
RESOLVE registrar preços paÍa evenluâl aquisiçáo êm íace da apresêntaçáo da(s) poposla(s) da(s) 6mpresâ(s) abêixo qualilicada(s):

Fomecêdor: MARESIAEVENÍOSEIREU CNPJ:41.760.5í71000í66

RcpÍêrcnt.ntê: VALDISNEY SANTOS

ÍêlêÍone: (79) 883&5894

Email: maresiaeventos202l @gmail.com

Endcrcçoi R C, 01 - CENTRO, Japaratuba - SE - 4996&000

Itêrn: I Quântldedê: lJnldade: Mârcâ: modolo: Pr!ço Unltárlo: RS 38,00 V.lor Íot l:
2.000,00 DIAR|A sERVtco sERVtco R§76.000,00

DescÍiçào: Bamcâdas com monlagem e desmontagem íxa de contenção de público - estrutura de grade de bamcada de contenÇão e proteÉo de
públaco do npo alto-suslentável com piso medindo 1,00m x 1,00m Íxadas uÍrla a outrâs por prnos mêüálicos de aço contramrnados o parafusos com mào
de Íorça, degrâus para sêguranÇa, fabricada em quadros mêtálicos de melâton zincâdo, revestido êm châpâ de âluminio nâ bâsê e nâ pâng hontâ|.

Item
14

Marca:
SERVICO

Modelo:
SERVICO

Pr.go UnitiÍio: R$

2 800 00 RS56.000 00

DescÍição: Palco 02 águas em estrutura de alumínio tubulâí, mêdindo: 06 m de largura útil (bocâ dê cena) x 06 m de profundidade x 6ín de allura no
mínimo (pé dirêito do pâlco âté as varas de iluminâção, podendo variar de acordo com o evento) x 0,80 m de altura d€ palco no minimo (6m rolaçáo eo
piso onde íicêrá o públaco, podêndo vanar até 2m), com cobêíurâ, em lona ánlichamas preta por d€nlro e brânca por íora. ante Íungo e black out, piso do
palco com forrãÉo emboÍÍachada anüderÍapante tipo linóleo o atenamento (sêndo composto com vigâs, andaimês ê pilarês em tubos patêntss, tendo
tablado com compênsêdo návâl de 15 mm), com íechamento nas áreas lalêrais e lraseirãs, uma oscada móvel do solo para o piso, podendo ser monlada
na lâteral. Â sâia do palco é íechadâ ern todo o seu entomo com painéis de 2m de alturâ. Íodo o palco é instâlado com cabo de aço dê sêgurânÇá s os
mesmos envelopâdos com cântonetes de polietileno do chão alé a altura de 2m.

Itêm
í6

Quântidede: lJnidede
2 000,00 DtARtA

Merce:
SERVICO

Modêlo:

SERVICO
Preço Uhi!ánor RS 19 00

R$38.000 00

Deacrição: Plâcas de fechâmer,to deverão ser dê chapas metálices com eslrullrâs lubularos para e proleÉo do palco e área dê evento e backstâgê
medindo 2,20 x 2,0 m cada.

llem
18

Ouântidâdér 100 00 unidâde
DIARIA

Marca:

SERVICO

Modêlo:

SERVICO

Prêso Uniiário: RS 294.50

RS29 450.00

DêscÍiçào: Toldos plrâmide medindo 06.0 r 6.0m. com cobeú.rra em lonas anti-chamas e com €strutúrâ em Íeío qatvanizado.

Total: Rl199.450,00

MÂNUELLA ALMEIOA MARTINS SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL

As êspeciÍcãço€s técnicâs consl.antes do processo em epígraíe, assim corno todas as obdgaço€s e côhdlções descíitas ne minuta da Ala de Rêgaslro Ce píeços e na
Proposta de P.eços antegram esta ARP, independenteíhente de aenscÍiÉo.

A vâlidade destã Âtâ de Registío de Preços e alé í 7l11l202a . a cont dodia17nin123.

A presents Âtâ dê R€gistro dê PreÇos, aÉs tida a achada conÍorme, é assinada pctss pâÍtss.

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudíronl-net/rêpons/pregaor4288/completo_reletorio_atâ_registro-preco_completo_72373395033.htm1
112

LICITAN€T

Quânüdad€:20.00 l,rhldads:

DIARIA



1711112023. 10:51 LlClÍANET - Ala de Registro de PreÇo

MARESIA EVENTOS EIRELI

41.760.517/000146

https:i/dvTrsTSsmtpxS.c.loudfront.neUreporls/pregaor4288/completo_relatorio_alâ_registro_preco_completo_72373395033.htm1 212


